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PREGÃO ELETRÔNICO 
0010/2026

[bookmark: _Ref172096041]OBJETO
[bookmark: _Hlk227833730]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO EM FIBRA ÓPTICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE CONECTIVIDADE DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$: 116.220,00 (CENTRO DEZESSEIS MIL DUZENTOS E VINTE REAIS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/2026 às 09h:00hrs (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL: NA PLATAFORMA DE PREGÕES ELETRÔNICOS DA EMPRESA LICITANET – SITE: https://licitanet.com.br/

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA, COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESA REGIONAL NO LIMITE DE 5% DA MELHOR PROPOSTA. 
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	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026	
(Processo Administrativo n°0030/2026)
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, sediada na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, nº 10, Centro, Doutor Ulysses/PR, realizará licitação para registro de preços, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Toc135469195][bookmark: _Toc215145266]DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da Administração Pública Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
A presente licitação será composta por lote único, formado por 36 (trinta e seis) itens, sendo a disputa realizada individualmente por item. Durante a fase de lances, os licitantes deverão ofertar valores unitários para cada item que compõe o lote.
Ao final do certame, será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço global do lote, obtido pela soma dos valores unitários dos itens, desde que atendidas todas as exigências previstas neste Edital e seus anexos.
Ressalta-se que, embora a disputa ocorra por item, a adjudicação será realizada de forma global, contemplando todos os itens do lote a um único fornecedor.
A adoção de lote único justifica-se pela necessidade de padronização da infraestrutura de rede, otimização da gestão contratual, garantia de qualidade na prestação dos serviços e responsabilização de um único fornecedor.
A presente Licitação é destinada à Ampla Concorrência, com PREFERENCIA para empresa MEI/ME/EPP Regional.
[bookmark: _Toc135469197][bookmark: _Toc215145268]DO CREDENCIAMENTO
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “LICITANET” através do site https://licitanet.com.br/;
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
DA PARTICIPAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no sistema “LICITANET” através do site https://licitanet.com.br/;
[bookmark: _Hlk135304247]Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no LICITANET até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015, ainda aplicada a prioridade de contratação de ME/EPP/MEI e preferência para ME/EPP/MEI regionais conforme Decreto Municipal nº 121 de 11 de maio de 2023 no limite de até 5%.
[bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
[bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
[bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
[bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref168486586]Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: _Toc215145269]DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
O valor total estimado para esse pregão é de R$: 116.220,00 (cento e dezesseis mil, duzentos e vinte reais), valor este obtido através da media de preços fornecidos por fornecedores do ramo e de contratação de outro órgão público.
[bookmark: _Toc135469198][bookmark: _Toc215145270]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
[bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital.
[bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000019]No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.
A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.
[bookmark: _Ref215145392]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
que participe do capital de outra pessoa jurídica;
que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
constituída sob a forma de sociedade por ações.
cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
[bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.123 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
[bookmark: _Toc135469199][bookmark: _Toc215145271]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
Valor unitário e total do lote;
 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de viabilidade (instalação);
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.
O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
[bookmark: _Toc135469200][bookmark: _Toc215145272]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
[bookmark: _Hlk114646655]A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real).
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
[bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
Será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal nº 121 de 11 de maio de 2023, especialmente quanto ao direito de preferência em caso de empate, bem como à aplicação de margem de preferência regional, quando prevista, conforme critérios estabelecidos na legislação vigente e neste Edital.
No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
[bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
Será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal nº 121 de 11 de maio de 2023, especialmente quanto ao direito de preferência em caso de empate, bem como à aplicação de margem de preferência regional, quando prevista, conforme critérios estabelecidos na legislação vigente e neste Edital.
Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.
Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).
O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;
declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
[bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
[bookmark: _Toc135469202][bookmark: _Toc215145274]Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
DA FASE DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Toc215145275]8.1	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de licitações licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:
8.1.1	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
8.1.2	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
8.1.3	Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
8.1.4 Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx);
8.1.5	A consulta aos Cadastros previstos nos sub-itens poderão ser substituídos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicas do Tribunal de Contas da União, disponível no site: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
8.1.6	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.6.1	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.1.6.2	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.1.7	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
8.1.8	 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2	 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema eletrônico LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.
8.2.1	É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do sistema eletrônico LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
8.2.2	O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
8.3	Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
8.4	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (TRÊS) horas sob pena de inabilitação.
8.5	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.6	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.6	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.6.1	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.7	Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
8.8	HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.8.1	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2	Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.8.3	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.4	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.8.5	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.8.6	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.8.7	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.8.8	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
8.9	HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
8.9.1	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.9.2	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.3	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.9.4	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.9.5	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
8.9.6	Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
8.9.7	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
8.9.8	Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
8.10	HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
8.10.1	Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (NOVENTA) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
8.10.2	No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
8.10.3	As pessoas jurídicas sediadas nos Municípios que compõe os Foros Regionais de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, São José dos Pinhais e Quatro Barras da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos termos do art. 132 da Resolução n.° 093/2013 e suas alterações posteriores, deverão apresentar Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente expedida pelo 01° Distribuidor do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná (art. 233, inciso I da Lei Estadual n.° 14.277/2003).
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Termo de autorização para exploração do serviço de comunicação multimídia, emitido pela ANATEL (SCM); 
Declaração indicando possuir equipe técnica para assistência técnica e responsável técnico com nome e numero de contato telefônico para eventuais aberturas de chamado de assistência técnica.
Registro da empresa junto ao CREA/PR;
Projeto técnico de compartilhamento de infraestrutura (postes) nos locais de atendimento.
DO TERMO DE CONTRATO
Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
[bookmark: _Ref167884937]O adjudicatário terá o prazo de 5 [Cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
[bookmark: _Ref167884958]Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 07 (sete) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 07 (sete) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
Os prazos previstos nos subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada, a cada prorrogação, a vantajosidade para a Administração, a manutenção das condições iniciais do contrato e a disponibilidade orçamentária.
9.5.1	Art. 107 Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

[bookmark: _Toc135469205][bookmark: _Toc215145278]DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico [https://licitanet.com.br/;].
[bookmark: _Toc135469206][bookmark: _Toc215145279]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
[bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: _Ref192168045]recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
[bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação;
[bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
[bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
advertência; 
multa;
impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Administração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
[bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
[bookmark: _Hlk190256399]Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
[bookmark: _Hlk190256464]A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf.
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
[bookmark: _Toc135469207][bookmark: _Toc215145280]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: através da Plataforma de Licitações Eletrônica da Licitanet em https://www.licitanet.com.br/ e através do e-mail licita@doutorulysses.pr.gov.br. 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
[bookmark: _Toc135469208][bookmark: _Toc215145281]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
[bookmark: _Hlk82473550]Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.doutorulysses.pr.gov.br na aba LICITAÇÃO.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal);
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas;
ANEXO V - Modelo Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação;
ANEXO VII - Modelo de não parentesco, acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR;
ANEXO VIII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
ANXO IX – Modelo de Minuta do Contrato.
ANEXO X - Declaração (Assinatura do Contrato)

Doutor Ulysses, 23 de abril de 2026.

__________________________________________
Ezequiel Bestel Junior
Prefeito Municipal












ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender ao disposto na legislação vigente, no que concerne às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da CRFB/88 e aos dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o Processo Licitatório.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da Administração Pública Municipal.
1.1. Natureza
Os objetos da presente demanda são de natureza comum, podendo ser definidos no edital por meio de especificações objetivas que se prestam a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com características usuais no mercado, o pregão para contratação de internet em todas as unidades públicas.

1.2. Quantitativos e especificação do produto

	LOTE	1:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA ESPECIALIZADA PARA	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET.

	PREÇO TOTAL DO LOTE 1: 

	PRÉDIOS PÚBLICOS

	SECRETARIA DE SAÚDE

	UNIDADE
	LOCAL
	QUANTIDADE MINIMA DE MB
	PERIODO

	UBS Caraguata
	Bairro do Caraguata
	50
	12 MESES

	UBS Cordeiros
	Bairro dos Cordeiros
	50
	12 MESES

	UBS Sete Quedas
	Bairro Sete Quedas
	50
	12 MESES

	UBS Tigre
	Bairro do Tigre
	50
	12 MESES

	UBS Teixeira
	Bairro do Teixeira
	50
	12 MESES

	UBS Cerrado
	Bairro Cerrado
	100
	12 MESES

	PRONTO ATENDIMENTO
	Sede
	100
	12 MESES

	UBS Figueira
	Bairro Figueira
	100
	12 MESES

	Secretaria de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES

	Polo Academia de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES

	Farmacia Municipal
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CONSELHO TUTELA
	Centro
	100
	12 MESES

	CIDADÃO DO FUTURO
	Centro
	100
	12 MESES

	CONVIVÊNCIA SEDE
	Centro
	100
	12 MESES

	CONVIVÊNCIA BAIRRO DOS MELO
	Bairro dos Melos
	100
	12 MESES

	CRAS
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	CRECHE CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES

	EDUCAÇÃO ESCOLA CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES

	EDUCAÇÃO SETE QUEDAS 
	Bairro Sete Quedas
	100
	12 MESES

	EDUCAÇÃO CORDEIRO
	Bairro dos Cordeiros
	100
	12 MESES

	BIBLIOTECA MUNICIPAL
	Centro
	100
	12 MESES

	Escola Varzeão
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE TRANSPORTE

	SECRETARIA DE TRANSPORTE
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE TRANSPORTE

	Patio
	Centro
	100
	12 MESES

	CENTRO DE TREINAMENTO
	Tres Barras
	50
	12 MESES

	SECRETARIA
	centro
	100
	12 MESES

	BARRACÃO DOS PRODUTORES 
	Cabeceira do Tigre
	50
	12 MESES

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	PREFEITURA 
	Centro
	100
	12 MESES

	PREFEITURA
	Centro
	100
	12 MESES

	IDENTIFICAÇÃO
	Centro
	100
	12 MESES

	POLICIA MILITAR
	Centro
	100
	12 MESES

	PRAÇA CENTRAL
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE ESPORTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES

	DISPENSA
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA MEIO AMBIENTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA URBANISMO

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES



1.3. Prazo e eventual prorrogação

O Contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, e conforme de Art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, que permite prorrogações sucessivas por até 10 anos desde que comprovado a vantajosidade do preço e se mostre necessário e vantajoso ao Município de Doutor Ulysses.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Este Termo de Referência visa a contratação de uma solução mais efetiva no fornecimento de internet banda larga para diversos setores da administração pública. Atualmente, possuímos vários links de internet contratados com a empresa LIDIANE WESTLEY BOUARD – ME com vigência contratual até dezembro de 2025. 
No entanto, não a mais legalidade para um novo aditivo ao contrato sendo necessário abertura de processo licitatório para escolha da empresa que fornecerá os links evitando a paralização dos serviços.
A Contratação visa suprir a necessidade contínua no fornecimento conectividade de internet, tornando-se assim uma contratação essencial para garantir uma infraestrutura adequada para a execução das tarefas diárias dos vários setores da Administração pública. 
A ausência de conectividade com internet é atualmente indispensável para a operação contínua dos serviços públicos municipais, uma vez que sustenta sistemas administrativos, plataformas governamentais, protocolos eletrônicos, serviços de telefonia, comunicação interna e externa, além do atendimento direto à população. 
A contratação é de extrema importância e emergência para manter a disponibilidade dos serviços e aumentar o desempenho das conexões das Secretarias Municipais.
Isso posto, conclui-se que as quantidades estimadas são suficientes para atender as necessidades da Gestão Municipal em pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses, salientando-se que os números registrados são uma estimativa e servem como parâmetro.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Esse Termo de Referência observou que em 2025 encerrava-se o contrato com a empresa responsável pelo fornecimento de internet, levando a necessidade de nova licitação para este serviço. 
Além disso, foi observada oportunidade de aumentar as capacidades dos acessos existentes, em decorrência das demandas quantitativas e qualitativas analisadas e apresentadas.
A proximidade do final da vigência do contrato para fornecimento de serviços de acesso à Internet, associada a necessidade de aumento das capacidades de alguns acessos, contribuiu para que sejam consideradas, na nova licitação, ofertas de serviços mais robustos de acesso à Internet em vários pontos do serviço público.
A solução que melhor atende à necessidade bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e garantia do serviço a ser prestado neste cenário apresentado é a abertura de processo licitatório tendo sido realizado pesquisa de preço no comércio local e regional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Cabe à proponente VENCEDORA:
4.1.1.1. Executar o objeto de acordo com o disposto neste termo de referência, bem como em eventual edital que o integre;
4.1.1.2. Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
4.1.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
4.1.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.
4.1.1.5. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
4.1.1.6. Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a efetiva execução do objeto.
4.1.1.7. Fornecer os serviços de acordo com as necessidades do Município de Doutor Ulysses, entregando-os no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da solicitação.
4.1.1.8. Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
4.1.1.9. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
4.1.1.10. Cotar e prestar serviço em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto.
4.1.1.11. O objeto deverá ser executado nos locais definidos pelo setor requisitante, durante o horário de funcionamento do estabelecimento.
4.1.1.12. Fornecer serviços de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um, e apresentar as características originais do fabricante quando aplicável.
4.1.1.13. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.
4.1.1.14. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.
4.1.1.15. Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.
4.1.1.16. Juntamente com o fornecimento do serviço deverá estar incluso, manutenção, serviço de suporte 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana (plantão), com abertura de chamados através de sistema telefônico e/ou correio eletrônico.
4.1.1.17. A licitante vencedora do certame deverá prestar assistência técnica em todos os locais contratados, com prazo máximo de 01 (uma) hora após a solicitação da contratante.
4.1.1.18. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado;
4.1.1.19. A latência média mensal do Núcleo do Backbone IP não pode ultrapassar 65 ms.
4.1.1.20. A Contratada deverá solucionar todo e qualquer problema em até 1 (uma) hora após a abertura do chamado ou recebimento de e-mail automático pelo próprio sistema da prestadora de serviço. Ultrapassando esse tempo deve o Provedor imediatamente comunicar a Administração Municipal, relatando o caso e informando o tempo para conserto e restabelecimento do sinal.
4.1.1.21. A instalação do serviço contratado deverá, obrigatoriamente, ser realizada sobre acesso físico de fibra óptica nos locais apontados na tabela acima. 
4.1.1.22. A Contratada deverá disponibilizar um número de telefone que possibilite um atendimento 24 horas/dia e 365 dias/ano para eventual suporte e help desk. Este número atuará como central de atendimento das ocorrências do serviço, as ligações para ele efetuadas deverão ser gratuitas para o Contratante, e cada chamada técnica deverá ser cadastrada pela Contratada e possuir identificador (número) próprio repassado ao Contratante, a fim de registro e acompanhamento das ocorrências. Uma vez cadastrada a ocorrência junto à Contratada, deverá ser encaminhada para os procedimentos de atendimento e solução de eventuais defeitos no circuito.
4.1.1.23. A velocidade do enlace e assinatura do serviço IP será de 300Mbps full duplex com comunicação por fibra óptica.
4.1.1.24. O circuito deverá permitir aumento de velocidade de, no mínimo, 100Mbps além dos 300Mbps contratados inicialmente.
4.1.1.25. A Contratada deverá fornecer relatórios de uso do link quando solicitado pelo Contratante.
4.1.1.26. A Contratada deverá disponibilizar ao Contratante, acesso a sistemas que gerem gráficos e relatórios, para uso através de senha confidencial própria, que apresentem o histórico de desempenho e o resultado da verificação de falhas dos serviços. Deverá ainda mostrar a utilização do link com, no máximo, 1 minuto de atraso ou de forma realtime.
4.1.1.27. A CONTRATADA deverá possuir autorização SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) vigente, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).
4.1.1.28. Todos os equipamentos fornecidos pela Contratada, nas suas condições de fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer rigorosamente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações).
4.1.1.29. Fica a Contratada responsável por apresentar um relatório fornecendo um histórico de disponibilidade da rede, velocidade disponibilizada, utilização de memória e ou CPU dos roteadores, sendo que o prazo para entrega é de 10 (dez) dias a contar da solicitação. Caso a utilização da CPU e ou memória seja superior a 85%, a Contratada se responsabiliza pela troca do equipamento sem ônus ao Contratante.
4.1.1.30. Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio de acesso, vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso.
4.1.1.31. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, sem custo para o município; 
4.1.1.32. Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada em, no máximo, 30 (trinta) dias.
4.1.1.33. Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas;
4.1.1.34. A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos serviços contratados.
4.1.1.35. A contratada fornecerá um Roteador Gerenciável (que permita a configuração de Firewall, QoS; Limitação de Banda, Balanceamento de Links, HotSpot, Wireless, Backups, Protocolos avançados, etc) que permita a distribuição de uma faixa de IP para cada Unidade, listada na tabela acima supracitada.
4.1.1.36. Cabeamento necessário do PT (ponto de terminação da rede da contratada) até o local ondes serão instalados os equipamentos da solução;
4.1.1.37. Toda a infraestrutura externa para a instalação e equipamentos (Cabos, equipamentos, conectores, etc.) para os pontos de acesso, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
4.1.1.38. Prazo de instalação é imediato após assinatura do contrato.
4.1.1.39. A proponente vencedora do certame, uma vez que não seja a mesma contratada atual do município deverá entrar em contato para a mudança de equipamentos se necessário e desativação da antiga rede
4.1.1.40. Responder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL;
4.1.1.41. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados trafegados por meio dos enlaces, respeitadas as hipóteses legais de quebra de sigilo das telecomunicações.
4.1.1.42. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação do serviço do contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE.
4.1.1.43. Disponibilizar endereços IP fixos não compartilhados e públicos, para uso pela empresa contratada, sem nenhum bloqueio de portas/conexões, devido a equipamentos que necessitam destas informações de forma fixa, ficando proibido IP dinâmico e não público.
4.1.1.44. Possuir seu backbone principal em fibra óptica.
4.1.1.45. Fornecer todos os materiais para instalação, cabos de conexão de dados, elétricos, ópticos, entre outros, bem como os equipamentos para o perfeito funcionamento, sem custo adicional, os quais deverão estar de acordo com as normas técnicas em vigor;
4.1.1.46. Responsabilizar-se por fornecer, instalar, e manter todo o meio físico e equipamentos necessários para o perfeito funcionamento do serviço objeto deste instrumento.
4.1.1.47. Possuir estrutura de rede e Autonomous System Number (ASN) próprios.
4.1.1.48. Possuir autorização SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) vigente, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).
4.1.1.49. Prover comunicação de dados IP versão 4 (IPv4) e versão 6 (IPv6) nativas, com suporte a aplicações IP em conformidade com todos os padrões e recomendações relevantes da IETF (Internet EngineeringTask Force).
4.1.1.50. Prover os endereços IPv4 e IPv6 necessários para o estabelecimento da comunicação com a Internet, fornecendo uma quantidade mínima de 08 endereços fixo não compartilhado e público IPv4, incluindo-se aí o endereço de rede e de broadcast.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. INSTALAÇÃO:
a) Os Links Dedicados deverão ser instalados e configurados nos DataCenter da Prefeitura Municipal, de modo que, todos os computadores das Redes da Prefeitura deverão acessar integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os demais serviços) sem qualquer restrição ou distinção.
b) A empresa vencedora deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em total funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e regras de firewall utilizadas pela Prefeitura.
c) Os equipamentos necessários para a interligação deverão ser fornecidos pela Contratada.

5.2. PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS LINKS:
a) O Links deverão ser instalados e configurados num prazo 10 (dez) dias a contar da data de assinatura do Contrato.

5.3. REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS:
a) A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links, diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário.
b) O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como agendamento de paralisações.
c) A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados.
d) A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a terceiras quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos.
e) A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência.
f) A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado.
g) Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada.
h) A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência – 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação dos Link Central.

5.4. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO:
a) Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas;
b) Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das ocorrências do serviço; as ligações para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA. Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibilizar um identificador único (número de chamado) para facilidade no acompanhamento das soluções;
c) A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI (Tecnologia e Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento;

5.5. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS:
a) O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, por meio dos seguintes critérios:
b) Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;
c) Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios estabelecidos.
d) Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos;
e) Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico;
f) Eficiência das soluções definitivas apresentadas;
g) Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período;
h) Atendimento às demais exigências contratuais.

5.6. PADRONIZAÇÃO:
a) Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% (cem por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. Caso a contratada não disponha da velocidade, solicitada, deverá ser fornecido link da velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link licitado;
b) As velocidades deverão ser simétricas;

5.7. DISPONIBILIDADE:
a) A disponibilidade indica o percentual de tempo, durante o período de 01 mês, operando 24 horas por dia, 07 dias por semana, em que o serviço IP Dedicado permanece em condições normais de funcionamento. A disponibilidade do serviço deve ser maior que 99,9% (fibra óptica) ou 99,6% (via rádio), e será calculada para o período de um mês.
b) O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação: D% = [(To - Ti)/To]*100 To = 43.200 minutos (período de trinta dias). Ti = somatório em minutos dos tempos de inoperância do circuito durante o período de operação de trinta dias (em minutos).
c) O tempo de indisponibilidade será considerado a partir da comunicação do problema à central de suporte da empresa contratada.
d) No cálculo da disponibilidade não serão consideradas as interrupções programadas e as interrupções de responsabilidade do CONTRATANTE.
e) As interrupções programadas, para manutenções preventivas, devem ser informadas com, no mínimo, 72 horas de antecedência e poderão ser alvo de acordo operacional entre as partes. Não ocorrendo aviso, a interrupção do serviço será considerada como indisponibilidade.
f) Os valores devem ser corrigidos (desconto) em caso de interrupção não programada dos serviços referentes ao período em que ficou parado, de acordo com a fórmula assim definida e constante no contrato: (Valor Total Mês/Numero de Minutos Mês * Número de Minutos Parados).
g) O desconto acima definido deve ser concedido na fatura do mês seguinte a indisponibilidade.
h) A CONTRATADA deverá prover informações, via Web, relativas aos seguintes itens:
i) Taxa de ocupação do enlace de comunicação (consumo de banda) nos sentidos download e upload, em forma gráfica, atualizada, no mínimo, a cada 5 (cinco) minutos.
j) Registro de tempo de inatividade do enlace de comunicação.

5.8. ATRASO:
a) É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um pacote IP. Atraso bidirecional [ida e volta (RTT - Round Trip Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o tempo de ida e volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também indica se a qualidade da conexão é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos elementos de rede no caminho.
b) Será admitido um retardo máximo de 60ms;
c) Será admitido um jitter máximo de 40ms;
d) A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua variação na conexão, não pode ser feita predefinindo um dia da semana, duração e horário, porque o estado da rede se altera no decorrer do período. Portanto, será necessário realizar várias amostragens de teste durante todo o período de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas;
e) O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 minutos com intervalo entre as amostragens de 15, 30 ou 60 minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão será testada com carga.
f) Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos da Prefeitura serão desconsiderados.

5.9. INOPERÂNCIA:
a) Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da abertura do chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às condições normais de operação, computado em minutos.
b) Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será considerada a contagem de inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano. A contagem da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, incorrendo em penalidade.
c) Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um mês, por link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês.

5.10. SUPORTE DE SERVIÇOS:

a) Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo o enlace (modems e link).
b) Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais.
c) A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano.
d) Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI da Prefeitura Municipal.
e) Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer horário, sete dias por semana.
f) Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do problema.
g) As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco dias, sendo que este tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada, incorrerá em penalidade;
5.11. O contrato passará a produzir os seus efeitos a partir do momento da assinatura pelas partes.
5.12. O prazo de insta dos bens será de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) pela Contratada.
5.13. A instalação será realizada na Secretaria requisitante, durante o horário de funcionamento, em data a ser previamente agendada junto à Unidade Gestora.
5.14. É vedada a subcontratação total do contrato.
5.15. A Contratada deverá prestar garantia conforme disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Da área solicitante e da fiscalização
6.1.1. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes da Lei nº 14.133/2021. A fiscalização na entrega e controle referente à quantidade/qualidade dos produtos desta licitação será de competência, também, da Unidade Gestora de cada unidade.
6.1.2. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.3. O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.4. Cabe à Unidade Gestora:
6.1.4.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.
6.1.4.2. Fiscalizar a execução do objeto através do Fiscal do Contrato.
6.1.4.3. Efetuar o pagamento a proponente vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.
6.1.4.4. Emitir a Solicitação de Fornecimento para que a proponente vencedora proceda à efetiva execução do objeto.
6.1.4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento dos objetos deste documento.
6.1.4.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.
6.1.4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades observadas durante a execução dos serviços solicitados.
6.1.4.8. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na execução dos serviços solicitados.
6.1.4.9. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
6.1.4.10. Conceder prazo de 3 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.
6.1.4.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
6.1.4.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O Município de Doutor Ulysses efetuará o pagamento dos objetos desta licitação, ao(s) licitante(s) vencedor (es), após o fornecimento, em até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da Nota Fiscal devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento.
7.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou por boleto bancário.                                                                                                  
7.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a autorização de fornecimento, descrevendo o serviço prestado, a quantidade, preço  unitário, preço total e número da autorização de fornecimento.
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em arte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, inclusive por eventuais perdas e danos decorrentes da mora.
7.6. Deverá ser emitida Nota Fiscal em nome do Município, com a seguinte descrição: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n. 95.422.911/0001-13, com sede física na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, CEP 83590-000.
7.7. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou substituição.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sendo a disputa realizada por itens que compõem o lote.
8.2. O fornecimento do objeto será MENSAL, de acordo com as necessidades das Secretarias requisitantes.
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

Qualificação Técnica
· Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazo com o objeto da licitação;
· Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha originado de contratação.
· Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa para explorar os Serviços SCM e a comprovação de regularidade junto a ANATEL.
· Comprovar que possui projeto aprovado junto a CELESC, em seu CNPJ de toda sua distribuição de fibra ótica na cidade.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	PRÉDIOS PÚBLICOS

	SECRETARIA DE SAÚDE

	UNIDADE
	LOCAL
	QUANTIDADE MINIMA DE MB
	PERIODO
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	UBS Caraguata
	Bairro do Caraguata
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Cordeiros
	Bairro dos Cordeiros
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Sete Quedas
	Bairro Sete Quedas
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Tigre
	Bairro do Tigre
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Teixeira
	Bairro do Teixeira
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Cerrado
	Bairro Cerrado
	100
	12 MESES
	R$: 300,00
	R$: 3.600,00

	PRONTO ATENDIMENTO
	Sede
	100
	12 MESES
	R$:312,50
	R$: 3.750,00

	UBS Figueira
	Bairro Figueira
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	Secretaria de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 250,00
	R$: 3.000,00

	Polo Academia de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	Farmacia Municipal
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CONSELHO TUTELAR
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	CIDADÃO DO FUTURO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	CONVIVÊNCIA SEDE
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	CONVIVÊNCIA BAIRRO DOS MELO
	Bairro dos Melos
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	CRAS
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	CRECHE CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	EDUCAÇÃO ESCOLA CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	EDUCAÇÃO SETE QUEDAS 
	Bairro Sete Quedas
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	EDUCAÇÃO CORDEIRO
	Bairro dos Cordeiros
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	BIBLIOTECA MUNICIPAL
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	Escola Varzeão
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA DE TRANSPORTE

	Secretaria de Transporte
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	SECRETARIA DE AGRICULTURA

	Patio
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	CENTRO DE TREINAMENTO
	Tres Barras
	50
	12 MESES
	R$: 275,00
	R$: 3.300,00

	SECRETARIA
	centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	BARRACÃO DOS PRODUTORES
	Cabeceira do Tigre
	50
	12 MESES
	R$: 275,00
	R$: 3.300,00

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	PREFEITURA 
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 312,50
	R$: 3.750,00

	PREFEITURA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	IDENTIFICAÇÃO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	POLICIA MILITAR
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	PRAÇA CENTRAL
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	SECRETARIA DE ESPORTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	DISPENSA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA MEIO AMBIENTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA URBANISMO

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2805,00



10. O custo mensal estimado da contratação é de R$: 9.685,00 (Nove mil seiscentos e oitenta e cinco reais) e o valor anual de R$: 116.220,00 (Centro dezesseis mil duzentos e vinte reais) sendo este um valor estimado, podendo sofrer alteração conforme o processo licitatório.
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
10.1.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do presente contratação correrão à conta de recursos específicos do Município de Doutor Ulysses, previstos para este exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
	RED
	DOTAÇÃO
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	SECRETARIA

	57
	05.003.04.122.0001.2.007.3.3.90.40.00.0
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	ADMINISTRAÇÃO

	102
	07.001.10.122.0013.2.039.3.3.90.40.00.0
	01303
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	SAUDE

	164
	08.001.08.122.0012.2.035.3.3.90.40.00.0
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	ASSISTENCIA SOCIAL

	302
	09.003.12.122.0002.2.013.3.3.90.40.00.0
	01103
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	EDUCAÇÃO

	326
	11.001.26.782.0015.2.048.3.3.90.40.00.
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	TRANSPORTES

	361
	12.001.20.606.0017.2.052.3.3.90.40.00.0
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	AGRICULTURA

	411
	14.001.18.541.0007.2.056.3.3.90.40.00.0
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	MEIO AMBIENTE

	424
	15.001.27.812.0018.2.057.3.3.90.40.00.0
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	ESPORTE

	562
	13.002.15.452.0014.2.055.3.3.90.40.00.0
	01000
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	URBANISMO



12. DA GARANTIA EXIGIDA
12.1	A licitante vencedora será responsável pela garantia de qualidade nos serviços prestados, Código de Defesa do Consumidor | Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

13. TERMO DE ACEITE
Declaro, nos termos da Lei 14.133/2021, que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento.

Nome do Fiscal titular: Gabriel Vinicius Gonçalves das Neves 
Função: Chefe de Divisão Apoio e Logística
Unidade: Secretaria de Saúde

Doutor Ulysses - Pr, 07 de abril de 2026.



______________________________________
Israel Lincoln Bombonate Feitosa de Lima
Secretário Municipal de Administração
Decreto nº 0317/2025
APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenda à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Estudo Técnico Preliminar visa a contratação de uma solução mais efetiva no fornecimento de internet banda larga para diversos setores da administração pública. Atualmente, possuímos vários links de internet contratados com a empresa LIDIANE WESTLEY BOUARD – ME com vigência contratual até dezembro de 2025. 
No entanto, não a mais legalidade para um novo aditivo ao contrato sendo necessário abertura de processo licitatório para escolha da empresa que fornecerá os links evitando a paralização dos serviços.
A Contratação visa suprir a necessidade contínua no fornecimento conectividade de internet, tornando-se assim uma contratação essencial para garantir uma infraestrutura adequada para a execução das tarefas diárias dos vários setores da Administração pública. 
A ausência de conectividade com internet é atualmente indispensável para a operação contínua dos serviços públicos municipais, uma vez que sustenta sistemas administrativos, plataformas governamentais, protocolos eletrônicos, serviços de telefonia, comunicação interna e externa, além do atendimento direto à população. 
A contratação é de extrema importância e emergência para manter a disponibilidade dos serviços e aumentar o desempenho das conexões das Secretarias Municipais.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
NÃO TEM PREVISÃO

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Garantir a disponibilização e a ampliação da capacidade operacional dos canais de conectividade dos setores da Administração pública através da disponibilidade de links privativos, de alta performance, com bandas e parâmetros técnicos congruentes às necessidades atuais e futuras.
Trata-se de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão com internet, incluindo locação configuração de modems/routers e outros equipamentos necessários; provendo disponibilidade plena da taxa de transmissão/recepção 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) dias por semana, conforme velocidades e endereçamento IP descritos na tabela prédios públicos (localidades e velocidades), listados abaixo, sendo que a velocidade mínima definida em Mbps deverá ter garantia total de upload e download, conforme velocidade contratada.
Transporte e conectividade de internet, dados e voz, com rede corporativa layer 3 VPN com MPLS (Multi-Protocol Label Switching) permitindo o gerenciamento de QOS (Quality Of Service), garantindo um alto desempenho e melhor utilização dos recursos com dados, multimídia, voz e vídeo, nas repartições públicas do município. O serviço prestado não poderá ter nenhuma aplicação de restrição de tráfego em função de características ou sentido de fluxo de dados.
A escolha será mediante realização de processo licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA:
· O LICITANTE vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do serviço que será entregue, bem como, deverá fornecer diretamente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo serviço demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
· O LICITANTE vencedor deverá fornecer o serviço de maneira íntegra, devendo ser de boa qualidade e procedência.
· Além disso, o LICITANTE deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, e deverá ainda:
· O LICITANTE deve fornecer o serviço de acordo com as necessidades do Município de Doutor Ulysses.
· O LICITANTE deve cotar e entregar serviço em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto sendo montados quando necessário.
· O LICITANTE deve prestar serviço de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes.
· O LICITANTE deve arcar com todas as despesas da prestação de serviço nos locais pré-definidos;
· O LICITANTE deve responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização do serviço contratado, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.
· O LICITANTE deve iniciar os procedimentos de manutenção dos links de acesso ã internet, inclusive nos casos de substituição de equipamento(s) por outro igual, em até 2 (duas) horas após a “abertura do chamado de manutenção";
· O LICITANTE deverá realizar e concluir a manutenção dos equipamentos e instalações fornecidos em até 4 (quatro) horas após a “abertura do chamado de manutenção”:
· O LICITANTE deverá disponibilizar serviço de suporte técnico a fim de contemplar áreas funcionais relativas ao desempenho, falhas, configuração, segurança e nível de serviço. O referido suporte deverá operar em regime de tra- balho de 24x7x365.
· O LICITANTE deverá possuir telefone para atendimento para acompanhamento e encerramento de chamados técnicos.
· O LICITANTE deverá entregar a solução e estar apta para entrar em ambiente de produção em um prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

A CONTRATANTE:
· ACOMPANHAR e FISCALIZAR a prestação do serviço e qualidade dos equipamentos.
· REJEITAR, qualquer inconsistência que estiverem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.
· COMUNICAR a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a implantação.
· NOTIFICAR a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega do serviço solicitado.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
	PRÉDIOS PÚBLICOS

	SECRETARIA DE SAÚDE

	UNIDADE
	LOCAL
	QUANTIDADE MINIMA DE MB
	PERIODO

	UBS Caraguata
	Bairro do Caraguata
	50
	12 MESES

	UBS Cordeiros
	Bairro dos Cordeiros
	50
	12 MESES

	UBS Sete Quedas
	Bairro Sete Quedas
	50
	12 MESES

	UBS Tigre
	Bairro do Tigre
	50
	12 MESES

	UBS Teixeira
	Bairro do Teixeira
	50
	12 MESES

	UBS Cerrado
	Bairro Cerrado
	100
	12 MESES

	PRONTO ATENDIMENTO
	Sede
	100
	12 MESES

	UBS Figueira
	Bairro Figueira
	100
	12 MESES

	Secretaria de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES

	Polo Academia de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES

	Farmacia Municipal
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CONSELHO TUTELAR
	Centro
	100
	12 MESES

	CIDADÃO DO FUTURO
	Centro
	100
	12 MESES

	CONVIVÊNCIA SEDE
	Centro
	100
	12 MESES

	CONVIVÊNCIA BAIRRO DOS MELO
	Bairro dos Melos
	100
	12 MESES

	CRAS
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	CRECHE CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES

	EDUCAÇÃO ESCOLA CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES

	EDUCAÇÃO SETE QUEDAS 
	Bairro Sete Quedas
	100
	12 MESES

	EDUCAÇÃO CORDEIRO
	Bairro dos Cordeiros
	100
	12 MESES

	BIBLIOTECA MUNICIPAL
	Centro
	100
	12 MESES

	Escola Varzeão
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE TRANSPORTE

	Secretaria de Transporte
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE AGRICULTURA

	Patio
	Centro
	100
	12 MESES

	CENTRO DE TREINAMENTO
	Tres Barras
	50
	12 MESES

	SECRETARIA
	centro
	100
	12 MESES

	BARRACÃO DOS PRODUTORES
	Cabeceira do Tigre
	50
	12 MESES

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	PREFEITURA 
	Centro
	100
	12 MESES

	PREFEITURA
	Centro
	100
	12 MESES

	IDENTIFICAÇÃO
	Centro
	100
	12 MESES

	POLICIA MILITAR
	Centro
	100
	12 MESES

	PRAÇA CENTRAL
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA DE ESPORTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES

	DISPENSA
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA MEIO AMBIENTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES

	SECRETARIA URBANISMO

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES



5. PESQUISA DE MERCADO E DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MODELOS DE IMPRESSORA A SEREM UTILIZADAS
Para o serviço em questão foram feitas pesquisas de mercado com fornecedores locais e da região.
Hoje no mercado, existem diversas formas de fornecimento de conectividade de internet, dentre elas: cabo, fibra óptica, satélite e rádio. Para atender a demanda dos setores públicos é necessário que toda conectividade seja implantada por fibra óptica. O sinal da fibra óptica foi escolhido por que percorre à velocidade da luz e não tem interferência eletromagnética e de intempéries climáticas. Além disso, os cabos de fibra óptica asseguram uma menor latência, ou seja, há menos atraso no compartilhamento de dados, contribuindo com a velocidade de transmissão de dados fator essencial para os serviços públicos serem executados com qualidade.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
	PRÉDIOS PÚBLICOS

	SECRETARIA DE SAÚDE

	UNIDADE
	LOCAL
	QUANTIDADE MINIMA DE MB
	PERIODO
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	UBS Caraguata
	Bairro do Caraguata
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Cordeiros
	Bairro dos Cordeiros
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Sete Quedas
	Bairro Sete Quedas
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Tigre
	Bairro do Tigre
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Teixeira
	Bairro do Teixeira
	50
	12 MESES
	R$: 325,00
	R$: 3.900,00

	UBS Cerrado
	Bairro Cerrado
	100
	12 MESES
	R$: 300,00
	R$: 3.600,00

	PRONTO ATENDIMENTO
	Sede
	100
	12 MESES
	R$:312,50
	R$: 3.750,00

	UBS Figueira
	Bairro Figueira
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	Secretaria de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 250,00
	R$: 3.000,00

	Polo Academia de Saúde
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	Farmacia Municipal
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	CONSELHO TUTELAR
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	CIDADÃO DO FUTURO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	CONVIVÊNCIA SEDE
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	CONVIVÊNCIA BAIRRO DOS MELO
	Bairro dos Melos
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	CRAS
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	CRECHE CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	EDUCAÇÃO ESCOLA CENTRO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	EDUCAÇÃO SETE QUEDAS 
	Bairro Sete Quedas
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	EDUCAÇÃO CORDEIRO
	Bairro dos Cordeiros
	100
	12 MESES
	R$: 350,00
	R$: 4.200,00

	BIBLIOTECA MUNICIPAL
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	Escola Varzeão
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA DE TRANSPORTE

	Secretaria de Transporte
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	SECRETARIA DE AGRICULTURA

	Patio
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	CENTRO DE TREINAMENTO
	Tres Barras
	50
	12 MESES
	R$: 275,00
	R$: 3.300,00

	SECRETARIA
	centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	BARRACÃO DOS PRODUTORES
	Cabeceira do Tigre
	50
	12 MESES
	R$: 275,00
	R$: 3.300,00

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	PREFEITURA 
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 312,50
	R$: 3.750,00

	PREFEITURA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	IDENTIFICAÇÃO
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	POLICIA MILITAR
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	PRAÇA CENTRAL
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 237,50
	R$: 2.850,00

	SECRETARIA DE ESPORTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	DISPENSA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA MEIO AMBIENTE

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2.805,00

	SECRETARIA URBANISMO

	SECRETARIA
	Centro
	100
	12 MESES
	R$: 233,75
	R$: 2805,00



O custo mensal estimado da contratação é de R$: 9.685,00 (Nove mil seiscentos e oitenta e cinco reais) e o valor anual é de R$: 116.220,00 (Centro dezesseis mil duzentos e vinte reais) sendo este um valor estimado, podendo sofrer alteração conforme o processo licitatório.
Justifica-se que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedores do ramo. Na ocasião, foram solicitados orçamentos, tendo sido obtidos 3 (três) propostas junto a fornecedores e 1 (um) proveniente de processo de dispensa de outra prefeitura.
Ressalta-se que, para a composição dos valores, foi considerado o preço praticado na região central para a prestação de serviços na sede do município, bem como os valores correspondentes aos serviços executados na zona rural, aplicados aos serviços que serão realizados nas áreas rurais deste município.
Dessa forma, os orçamentos apresentados refletem a média de preços entre as empresas consultadas, garantindo maior fidedignidade e compatibilidade com os valores de mercado.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Este Estudo Técnico Preliminar observou que se encerrava o contrato com a empresa responsável pelo fornecimento de internet, levando a necessidade de nova licitação para este serviço. Além disso, foi observada a oportunidade de aumentar as capacidades dos acessos existentes, em decorrência das demandas quantitativas e qualitativas analisadas e apresentadas.
A proximidade do final da vigência do contrato para fornecimento de serviços de acesso à Internet, associada a necessidade de aumento das capacidades de alguns acessos, contribuiu para que sejam consideradas, na nova licitação, ofertas de serviços mais robustos de acesso à Internet em vários pontos do serviço público.
A solução que melhor atende à necessidade bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e garantia do serviço a ser prestado neste cenário apresentado é a abertura de processo licitatório tendo sido realizado pesquisa de preço no comércio local e regional.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Não há necessidade de parcelamento.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação do serviço possui natureza contínua por serem essenciais as secretarias e departamentos públicos. Para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades finalísticas bem como ao seu suporte.
Portanto, os resultados pretendidos com a referida aquisição serão:
Velocidade: Â internet banda larga por meio de fibra óptica oferece velocidades muito mais rápidas do que outros tipos de conexão à internet, como a conexão via cabo ou DSL. Isso significa que a secretaria pode transmitir e receber informações de forma mais rápida e eficiente, o que pode ser especialmente importante em situações de emergência;
Confiabilidade: A internet banda larga por meio de fibra óptica é muito mais confiável do que outros tipos de conexão ã internet. Isso se deve em parte ao fato de que a fibra óptica é menos suscetível a interferências externas, como o clima ou a proximidade de outras linhas de comunicação. Isso significa que a secretaria pode contar com uma conexão à internet confiável e consistente, o que é crucial para manter a continuidade dos serviços prestados; 
Capacidade: A internet banda larga por meio de fibra óptica tem uma capacidade muito maior do que outros tipos de conexão a internet. Isso significa que a secretaria pode enviar e receber grandes quantidades de dados com muito mais facilidade e rapidez.
Por fim pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não será necessária a adequação do ambiente uma vez que os serviços serão fornecidos pela Contratada diretamente em suas sedes sob responsabilidade das Secretarias. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há o que se falar em contratações correlatas e/ou interdependentes no que tange ao presente objeto da contratação, que será executado por meio de um único contrato.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando e mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade.
Caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais:
a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;
b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;
c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução do objeto e fiscalizar o uso.
d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados no fornecimento do objeto;
e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; Redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais;
f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade de contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta Administração.
Por fim, havendo a previsão, viabilidade financeira entende-se como viável e razoável a contratação por meio de abertura de processo licitatório norteado pela lei 14.133/21 descrito neste ETP para atender ao interesse público.

Doutor Ulysses/Pr, 07 de abril de 2026.

______________________________________
Israel Lincoln Bombonate Feitosa de Lima
Secretário Municipal de Administração
Decreto nº 0317/2025
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica	
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
CNPJ:
INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE:
E-MAIL: 
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS:
Banco:
Agência:
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.
E-mail
Telefone:
	 
1. Planilha da Proposta:
	Item
	Un
	Local
	Quantidade mínima de MB
	Periodo
	Valor Unitário
	Valor Total do Item

	
	
	
	
	
	
	

	Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________)


 
2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;
7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
8. Declaramos que não possuímos, em nosso quadro funcional ou societário, pessoa que se enquadre nas hipóteses de impedimento previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente servidor público ou dirigente do órgão ou entidade contratante, ou responsável pela licitação;
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, não estando sujeitos a sanções que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou celebrar contratos administrativos, em qualquer esfera da Federação. 


___________/____ de_____________de 2026.


________________________________
Razão Social da Empresa
Nº CNPJ
Representante Legal















ANEXO III
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).

 
A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.



_________________, ____, de__________, de 2026.



_____________________________
Representante legal
CPF
  
 
 
 


 






ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas,...”
(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na _______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.

DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a situação da empresa):


 		 Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).


	 	Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

 	             Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).


DECLARA igualmente que:
I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica;
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no exterior;
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapasse o limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo;
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de investimento ou de credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; e
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações;

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Em ...... de ..................de 20___.

_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL
(INDICAR NOME E RG)

_______________________________
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa
(INDICAR NOME, RG e CRC)



OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.













ANEXO V
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS


Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).

 (nome do licitante) CNPJ n º ------------------------, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

------------------------,--------- de ---------------- de 20__.

Assinatura da Empresa.




OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.





ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).


Á
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses.
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro
Doutor Ulysses/PR

Sr. Pregoeiro,
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).
_______________, ___ de _______________ de _____
_______________________________
assinatura do representante legal

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.


ANEXO VII
(MODELO)

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).

Ao 
Município de Doutor Ulysses/PR,
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Doutor Ulysses/PR
Att.: Comissão Permanente de Licitação – CPL

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ______________, com sede
______________, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que:
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder Executivo Municipal. 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal.
Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:
	
	Parente em linha reta
	Parente colateral
	Parente por afinidade
(familiares do cônjuge)

	1º grau
	Pai, mãe e filho (a).
	---
	Padrasto, madrasta, enteado (a), sogro (a), genro e nora.

	2º grau
	Avô, avó e neto (a).
	Irmãos.
	Cunhado (a), avô e avó do cônjuge

	3º grau
	Bisavô, bisavó e bisneto
	Tio (a) e sobrinho (a)
	Concunhado (a).


Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

Local, __ de _____ de 20___


________________________________________________________
Nome do Responsável Legal
RG e Assinatura













ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Processo nº: 0030/2026
Modalidade: Pregão 0010/2026
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, conforme as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I).

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES/PR.


Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que:
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários;

Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexo e legislação aplicada.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

[Local], ___ de _________ de 20__.


_________________________________________
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal]
[Nome da Empresa]
[CNPJ]


ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO CONTRATO N.____/____ 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0010/2026
PROCESSO N. 0030/2026 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, inscrito no CNPJ nº 95.422.911/0001-13, situado na Olívio Gabriel de Oliveira, nº 10, Centro, CEP: 83.590-000, na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor ESEQUIEL BESTEL JUNIOR, casado, nacionalidade brasileira, portador (a) da cédula de identidade n. ______, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. _______, residente e domiciliado na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná e do outro lado a proponente EMPRESA inscrita no CNPJ sob n. ______________ com sede na Rua __________________, n. ____, Bairro _____, na cidade de ____________, representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. _____________, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ____________, residente e domiciliado no endereço _______, na cidade de cidade – UF, Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações posteriores, bem como conforme os documentos de credenciamento ou procuração constantes nos autos, as partes resolvem formalizar o presente contrato, em decorrência da decisão proferida no processo administrativo supracitado, devidamente homologada, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet por meio de link dedicado em fibra óptica, incluindo o fornecimento, instalação, configuração, operação e manutenção de equipamentos e demais materiais necessários, visando atender às necessidades de conectividade dos departamentos e secretarias da administração pública municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 -   O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada, a cada prorrogação, a vantajosidade para a Administração, a manutenção das condições iniciais do contrato e a disponibilidade orçamentária.
	Art. 107 Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais, conforme consta no Termo de Referência. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as informações encaminhadas pelo setor demandante, através de seus responsáveis técnicos, sendo: 
a) Tipos de conexão: todos os pontos deverão ser instalados e ativados com fibra ótica; 
b) Os equipamentos de conversão de fibra óptica para cabo de rede lan deverão ser disponibilizados pela Contratada em regime de comodato, exceto roteadores wireless; 
c) O suporte técnico deverá ser de 07 (sete) dias na semana em horário comercial; 
d) O atendimento aos pontos contratados deverá ser gratuito; e 
e) O prazo de ativação dos pontos deverá ocorrer conforme determinado no Termo de Referencia em dias úteis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes da prestação de serviços constantes neste contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe a Lei nº 14.133/2021.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e do contrato. 
6.3 – Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta licitação; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V)
1. 
8.1	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta emitida pela contratada.
8.2	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.4	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.5	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.6	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.7      O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021.
9.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.
9.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites legais de alteração contratual previstos na Lei nº 14.133/2021.
9.4 - A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.
9.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9.6 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada ensejará a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, podendo culminar em rescisão contratual.
9.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pela Secretaria Municipal de Administração, a qual ficará incumbida de acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, não implicando corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
9.9 O gestor e o fiscal do contrato estão definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços correspondentes a cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
a) A contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), todos em plena validade, bem como cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida, ficando o pagamento suspenso até que a contratada adote as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada para fins de cumprimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, o valor devido poderá ser descontado da fatura ou de eventuais créditos existentes em favor da contratada.
10.5 - O Município de Doutor Ulysses/PR não efetuará pagamento sem prévia e formal autorização de compromissos que lhe sejam cobrados diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros decorrentes da inobservância, pela contratada, dos prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Administração poderá aplicar à Contratada, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2 - A advertência será aplicada quando se tratar de infração leve, a critério da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou de outras ocorrências que não acarretem prejuízos relevantes à Administração.
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o 10º (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias.
11.3.3 - A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado, ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, podendo a Administração aplicar multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não executados, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
11.3.4 - Configura-se inexecução parcial o descumprimento parcial das obrigações contratuais que comprometa o objeto.
11.3.5 - Configura-se inexecução total o descumprimento integral das obrigações contratuais.
11.3.6 - No caso de reincidência ou abandono da execução, poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa poderá ser de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento de obrigações que não configurem mora ou inexecução, poderá ser aplicada multa de até 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A aplicação de multa não impede a cobrança de indenização suplementar por eventuais perdas e danos.
11.3.10 - Poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que não mantiver sua proposta, apresentar declaração falsa ou descumprir cláusulas contratuais relevantes.
11.3.11 - Poderá ser aplicada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente a assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente.
11.3.12 - Poderá ser aplicada multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela não manutenção das condições de habilitação.
11.3.13 - A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com outras sanções.
11.3.14 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos no prazo estabelecido pela Administração, podendo ser descontadas de créditos existentes.
11.3.15 - Não ocorrendo o pagamento, os valores poderão ser inscritos em dívida ativa para cobrança judicial.
11.4 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente em casos de inexecução contratual.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, tais como fraude, apresentação de documentos falsos ou prática de atos ilícitos.
11.6 - As sanções observarão sempre o devido processo administrativo, com garantia de ampla defesa e contraditório.
11.7 - As penalidades não se aplicam aos licitantes remanescentes convocados em razão da não aceitação da proposta do primeiro colocado, salvo em caso de inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município quando: 
a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
d) Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação imediatamente subsequente.
12.2 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão à conta do usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesa constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste edital e o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme descrito a seguir:
	Red
	Dotação
	Fonte
	Descrição
	Secretaria

	57
	05.003.04.122.0001.2.007.3.3.90.40.00.0
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	administração

	102
	07.001.10.122.0013.2.039.3.3.90.40.00.0
	01303
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	saúde

	164
	08.001.08.122.0012.2.035.3.3.90.40.00.0
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	assistência social

	302
	09.003.12.122.0002.2.013.3.3.90.40.00.0
	01103
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	educação

	326
	11.001.26.782.0015.2.048.3.3.90.40.00.
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	transportes

	361
	12.001.20.606.0017.2.052.3.3.90.40.00.0
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	agricultura

	411
	14.001.18.541.0007.2.056.3.3.90.40.00.0
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	meio ambiente

	424
	15.001.27.812.0018.2.057.3.3.90.40.00.0
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	esporte

	562
	13.002.15.452.0014.2.055.3.3.90.40.00.0
	01000
	serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
	urbanismo



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/VALOR UNIT/ VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.


_______________________________	        _______________________________
Esequiel Bestel Junior                                  Representante da Empresa
Prefeito Municipal	              Empresa
Contratante	                 Contratada



_______________________________           _______________________________
Gabriel Vinicius Gonçalves das Neves       Israel Lincoln Bombonate Feitosa de Lima
  Chefe de Divisão Apoio e Logística                  Secretário Municipal de Administração
                Fiscal do Contrato                                             Gestor do Contrato
Testemunhas:

_______________________________
Nome:
RG:
_______________________________
Nome:
RG:






ANEXO X

DECLARAÇÃO (ASSINATURA DO CONTRATO) 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, sediada _____________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº ______________________, DECLARA para fim específico de futura contratação com o MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES/PR, considerando o Processo Licitatório n.º 0030/2026, Pregão Eletrônico n.º 0010/2026, que o instrumento será assinado pelo Sr. (a) _________________________________, (qualificação) portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº __________________, residente e domiciliado na Rua _______________________, nº , bairro __________, CEP _____________, cidade de _________________, Estado de ________________. 

______________, em _____ de _____________de 2026. 

_______________________________________________
(Nome da empresa, do Declarante e sua Assinatura)
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